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Art. 18, I, da Lei nº. 14.133/2021   /   Município de Redentora – Poder Executivo   /   CNPJ nº 87.613.113/0001-40


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE OUTORGA DE POÇO TUBULAR PROFUNDO POR MEIO DA PLATAFORMA SIOUT.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O Município aderiu ao Programa Estadual de Regularização de Poços (Poço Legal) nos Termos da Instrução Normativa SEMA n° 05/2023, esta adesão ocorreu em 04/12/2024, sendo assim conforme prevê a IN "Art. 4º Para continuidade ou renovação dos convênios, o município terá que, no prazo de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, após a adesão ao Programa, solicitar via SIOUT RS a outorga, dispensa de outorga ou aprovação do projeto de tamponamento de pelo menos 20% (vinte por cento) dos cadastros informados, em conformidade com o art. 3º, inciso IV, alínea "c", e assim sucessivamente, até que 100% (cem por cento) dos poços sob a tutela do Município estejam regularizados."

No ano de 2025 o município possuía 48 (quarenta e oito) Poços Artesianos em atividade e mais 02 (dois) poços em fase de perfuração, sendo assim era necessário até a data limite de 04/12/2025 a regularização (outorga, dispensa de outorga ou aprovação do projeto de tamponamento) de 20% deste perfazendo um total de 10 (dez) Poços a serem regularizados.

Neste ano de 2026 é necessária a continuidade da regularização dos Poços junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente, sendo necessário a realização da Outorga de mais 10 (dez) poços para atender o solicitado na Instrução Normativa SEMA n° 05/2023.

Cabe ressaltar que o não cumprimento da referida normativa o município ficará impedido de recebimento de recursos de transferências voluntárias decorrentes de convênios a serem firmados entre o município e o Estado do Rio Grande do Sul e a inclusão do município no CADIN/RS.

Sendo assim, é necessária a realização desta contratação de uma empresa para a elaboração dos projetos e realização dos cadastros e regularização destes poços tubulares, para que além de estarmos regulares com a questão ambiental também o município não sobra sanções em futuros repasses de recursos do Governo Estadual.

3. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O plano de contratações anual encontra-se em fase de elaboração, razão pela qual ainda não é possível demonstrar a compatibilidade total entre a necessidade apresentada e a previsão orçamentária. Contudo, a contratação dos serviços descritos neste estudo será contemplada assim que o plano for finalizado e aprovado, com a devida inclusão nos recursos orçamentários da Secretaria responsável.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para a contratação de empresa dos itens descritos, os licitantes deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e apresentar a documentação necessária à habilitação, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021 e edital de licitação.

A natureza do objeto será para a execução de serviço de Elaboração de Projeto de Outorga de Poço Tubular Profundo com Profissionais Habilitados conforme prevê a Legislação.

5. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE
A estimativa de quantidade baseia-se nas necessidades levantadas no local, na dotação orçamentária e recurso financeiro disponível para aplicação no referido projeto a ser executado. 

	ITEM
	QUANT.
	UND
	DESCRIÇÃO DO OBJETO

	
01
	
10
	
Unitário
	PROJETO TÉCNICO DE OUTORGA DE POÇO TUBULAR PROFUNDO POR MEIO DA PLATAFORMA SIOUT, incluindo os seguintes itens:

· Cadastro do poço Requerimento de outorga junto ao SIOUT;
· Ensaio de Bombeamento;
· Relatório técnico com perfis construtivos,
· Projeto Operacional;
· Laudo Hidrogeológico;
· Análise Físico-Química Padrão DRH (Btex, Pah e Bacteriológica da água do poço de acordo com o Standart Methods for the Examination of Water and Wastewater);
- Fornecimento e instalação de Tubo de Monitoramento e Hidrômetro;
- Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.



6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor do projeto foi baseada em pesquisas realizadas no Portal TCE-RS Licitacon, conforme o disposto no artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, com a devida observância ao Decreto Municipal nº 3460/2023. 

A estimativa de quantidade baseia-se nas necessidades de acordo com a Instrução Normativa SEMA/RS n° 05/2023, na dotação orçamentária e recurso financeiro disponível para aplicação no referido projeto a ser executado. 

Os documentos que comprovam a pesquisa de mercado encontram-se anexos.

7. [bookmark: _Hlk143010936]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
            Realizar a Regularização de 10 Poços Tubular Profundo (OUTORGA) conforme Instrução Normativa SEMA/RS n° 05/2023. 

8. PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS:
A licitação será realizada no formato Preço por item.

9. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
      A contratação visa atingir os seguintes resultados:
Regularização de 10 Poços Tubular Profundo (OUTORGA) conforme Instrução Normativa SEMA/RS n° 05/2023.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Não há necessidade de adaptação direta, pois serao enviados a contratada modelos, especificações, discritivos de cada secretaria solicitante. A administração deve assegurar que todos os recursos necessários para a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato estejam disponíveis.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES
Não há contratações interdependentes diretamente relacionadas a este objeto. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.

 A Regularização dos Poços Tubulares Profundo junto ao Órgão Estadual de Meio Ambiente justamente minimizar os impactos ambientais causados pela utilização de água potável.

12.1 Impactos Ambientais:

A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá obras complementares visando contribuir com a diminuição dos riscos ambientais.

A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos. Portanto, a obra deverá ser executada de forma a causar baixo impacto no ecossistema, bem como executada de forma a favorecer a economia local e priorizar o bem estar social, executando os serviços de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, em observância ao direito administrativo, à legislação ambiental e trabalhista, e aos regulamentos legais aplicáveis ao setor da construção civil.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Após análise e discussões com os setores envolvidos, conclui-se que a realização de Pregão, é a mais viável e necessária para garantir uma competição ampla e mais vantajosa ao Municipio. Alem de garantir maior transparencia ao processo, uma vez que todas as etapas da licitação serão gravadas em audio e video, permitindo o registro integral de todos os atos e decisoes.

Isso tambem garante que o procedimento seja conduzido de maneira clara e sem restrições, evitando quaisqueis questionamentos futuros sobre a integridade do processo.

Redentora -RS, 15 de abril de 2026.


_______________________________                                     ______________________________
Luciano André Schunemann 				     Tanise Ferrari Agnoletto
Secretario Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 	            Engenheira Civil 
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